
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ – PR. 
DISPENSA Nº 079/2017 

 
 

 
 

              Ratifico a dispensa nº. 079/2017 – Autorizo a despesa, emissão de empenho, para a 

empresa; TEC-ONE ASSISTÊNCIA TÉCNICA PARA LABORATÓRIOS LTDA - ME, pessoa jurídica de 

direito publico inscrita pelo CNPJ sob nº 10.693.768/0001-41, no valor de R$ 230,00 (duzentos e 

trinta reais), Contratação de empresa especializada para manutenção corretiva em aparelho 

Analisador semi-automático de Bioquímica Bioplus BIO 200 número 1997, atendendo á Secretaria 

Municipal de Saúde; constante nos autos, em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93, alterada 

pela Lei 8.883/94, com base Artigo 24, inciso X da Lei nº 8.666/93.  

 

Andirá, 21 de Dezembro de 2017. 

 

 
 

 

 

IONE ELISABETH ALVES ABIB 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 


